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FERNANDO LUIZ MARCON, brasileiro, solteiro, maior, nascido em Pato Branco-PR em 10/08/1987, 
empresário, Rua Noel Rosa 380, Bairro Menino Deus CEP nº 85502-530, Pato Branco-PR, portador do RG 
Nº 9228625-8 SESP-PR, emitido em 10/07/2006, e CPF Nº 052.653.599-74, único sócio da Sociedade 
Empresária Limitada Unipessoal MZZ - COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, com 
sede à Rua Uruguaiana, 51, Bairro Novo Horizonte, CEP 85.507-500, Pato Branco – PR, com seu contrato 
social registrado na JUCEPAR em 04/02/2021, devidamente inscritos no CNPJ sob nº 24.384.602/0001-58, 
Nire nº  41211068831 em 07/10/2022,   resolve, alterar   e consolidar o presente contrato mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 
 
Cláusula 1ª: Altera-se o endereço para: Rua Francisco Alves, nº 388, Bairro Menino Deus, CEP 85502-110, 
Pato Branco – PR. 
 
Cláusula 2ª: Fica alterada as atividades econômicas da empresa, passando a ser: 4645-1/01 - Comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 4645-1/02 - 
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 4637-1/99 - Comércio 
atacadista especializado em produtos alimentícios; 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias, com 
predominância de produtos alimentícios; 4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática;4635-4/99 - comércio atacadista de 
bebidas não alcoólicas e refrigerantes. 

Cláusula 3ª: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidem com as disposições do 
presente instrumentos. 
Cláusula 4ª: Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Sociedade Empresária Limitada 
Unipessoal. 
 

 
 

ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA UNIPESSOAL 
MZZ - COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA  

CNPJ Nº 24.384.602/0001-58 
 

FERNANDO LUIZ MARCON, brasileiro, solteiro, maior, nascido em Pato Branco-PR em 10/08/1987, 
empresário, Rua Noel Rosa 380, Bairro Menino Deus CEP nº 85502-530, Pato Branco-PR, portador do RG 
Nº 9228625-8 SESP-PR, emitido em 10/07/2006, e CPF Nº 052.653.599-74. 
 
Único sócio da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal MZZ - COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
A SAUDE LTDA, com sede : Rua Francisco Alves, nº 388, Bairro Menino Deus, CEP 85502-110, Pato 
Branco – PR., com seu contrato social registrado na JUCEPAR sob Nire nº  41211068831 em 07/10/2022, 
devidamente inscritos no CNPJ sob nº 24.384.602/0001-58, os quais resolve, constituir uma sociedade 
limitada, e consolidar o presente contrato mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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Cláusula 1ª: A Sociedade Empresária Ltda UNIPESSOAL gira sob o nome empresarial de MZZ - 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, com sede à Rua Francisco Alves, nº 388, 
Bairro Menino Deus, CEP 85502-110, Pato Branco – PR.  

Cláusula 2ª: O objeto social da Sociedade Empresária Ltda UNIPESSOAL é: 4645-1/01 - Comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 4645-1/02 - 
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 4637-1/99 - Comércio 
atacadista especializado em produtos alimentícios; 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias, com 
predominância de produtos alimentícios; 4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática;4635-4/99 - comércio atacadista de 
bebidas não alcoólicas e refrigerantes. 

Cláusula 3ª: O capital social da Sociedade Empresária Ltda UNIPESSOAL é de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
este totalmente integralizado em moeda corrente nacional, no ato da assinatura do presente instrumento 
ficando assim distribuindo: 
NOME   %  QUOTAS        VALOR R$  
FERNANDO LUIZ MARCON 100%    300.000         300.000,00  
TOTAL  100%    300.000         300.000,00 

Cláusula 4ª: A Sociedade Empresária Ltda Unipessoal teve início com o Registro na Junta Comercial do 
Paraná, 15/03/2016, e o prazo de duração é indeterminado, sendo garantida a continuidade da pessoa 
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário, ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 
 
Cláusula 5ª: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições preço direto de 
preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  

Cláusula 6ª: A responsabilidade de cada sócio passa a ser restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 7ª: A administração da sociedade Empresaria LTDA Unipessoal caberá ao Sr. FERNANDO 
LUIZ MARCON, individualmente com os poderes e atribuições de administrar.  Autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

Cláusula 8ª: Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.  
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Cláusula 9ª: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores se os mesmos acharem necessário.                 

Cláusula 10ª: A reunião dos sócios será convocada pelo administrador e/ou sócio, com 10 (dez) dias de 
antecedência, mediante expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, 
para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da empresa.  

Cláusula 11ª: A sociedade Empresária Ltda UNIPESSOAL poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
Cláusula 12ª: A Sociedade Empresaria LTDA Unipessoal declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
 
Cláusula 13ª: O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os 
sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Cláusula 14ª: Em caso de falecimento ou interdição de qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Cláusula 15ª: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

Cláusula 16ª: O administrador declara sob penas da lei, de que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade, (art.1.011 da LEI 10.406/2002).                                        

Cláusula 17ª: O sócio poderá ser excluído extrajudicialmente, quando a maioria dos sócios, representativa 
de mais da metade do capital social, entender que ele está pondo em risco a continuidade da empresa, em 
virtude de atos de inegável gravidade, mediante alteração do contrato social. 
  
Parágrafo único. A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembleia especialmente 
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício 
do direito de defesa.  
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Cláusula 18ª: Fica eleito o Foro da comarca de Pato Branco, PR para o exercício e o cumprimento dos 
direitos, obrigações e resultantes deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.                    

E, por estarem justos e contratados, mandam lavrar o presente instrumento em uma via, que é 
assinado pelas partes e levado para registro na Junta Comercial do Paraná, para ter efeitos legais. 

 
 

Pato Branco, PR, 20 de outubro de 2023 

 
 

 
 

FERNANDO LUIZ MARCON         VALDEMIR LUIZ BIAVA 
                                                              CONTADOR 

                                                                CRC 033561 O3 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05265359974

60433914904
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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